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Várzea Alegre - CE, 02 de julho de 2025 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 

dia 02 de julho do corrente ano, esta Câmara aprovou por unanimidade dos 

Vereadores presentes em 1 ª e 2ª discussão os Projetos abaixo relacionados: 

PROJETO OE LEI SUBSTITUTIVO Nº 043/2025, de 25 de junho de 2025, de 

autoria do Prefeito Municipal de Várzea Alegre, Flávio Salviano Lima Filho, que 

altera a Lei Municipal de Nº 1.310, publicada em 09 de setembro de 2022 e dá 

outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 044/2025, de 23 de junho de 2025, de autoria do Prefeito 

Municipal de Várzea Alegre, Flávio Salviano Lima Filho, que dispõe sobre a 

alteração do contrato de consórcio (protocolo de intenções) do público de manejo 

de resíduos sólidos da região sertão centro sul e dá outras providências; 

PROJETO DE LEI Nº 045/2025, de 23 de junho de 2025, de autoria do Prefeito 

Municipal de Várzea Alegre, Flávio Salviano Lima Filho, que concede reajuste ao 

salário base dos servidores efetivos do município de Várzea Alegre/CE, ocupantes 

do cargo de Agente Fiscalizador de Trânsito e adota outras providências. 

Atenciosamente, 

, ~ 
MENESIA SIMIAO LEONARDO 

PRESIDENTE 
GABINETE DO PREFEITO 
RECEBIDO: DATA 10:,-f ,;JS 
ASS.: RAiai l. 
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